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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 7º ......................................................................................... 

§1º O SUS deverá, de forma pactuada, desenvolver ações e serviços que garantam a 

estimulação precoce auditiva, física, intelectual, visual, ostomia e em 

múltiplas deficiências nas crianças com microcefalia e outras sequelas 

causadas por doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, em centros 

especializados, de preferência em distância de até 50 km da 

residência da criança, ou a viabilização de tratamento fora de 

domicílio. 

§2º A União, os Estados e Municípios desenvolverão campanhas educativas junto à 

sociedade, em especial junto às mulheres em idade fértil, para 

divulgação de informações relativas às doenças transmitidas pelo 

Aedes aegypti, as formas de prevenção, os sintomas e sequelas 

associados às infecções, e outros assuntos de interesse da saúde 

coletiva. 

§3º O SUS adotará ações públicas específicas relacionadas à assistência médica às mulheres 

em idade reprodutiva, em especial àquelas em situação de 

vulnerabilidade, inclusive com a distribuição de repelente contra o 

mosquito vetor, entre outras ações preventivas. (NR)” 

 

 

Art. 2º O art. 18 da Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 A criança vítima de sequelas neurológicas congênitas decorrentes de doenças 

transmitidas pelo Aedes aegypti, na condição de pessoa com 

deficiência, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, têm 

direito a uma pensão especial mensal, vitalícia, intransferível e isenta 

da incidência de imposto sobre a renda, por conta do Tesouro Nacional 

e mantida e paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a 

partir da data de seu requerimento, no valor de um salário mínimo. 

...................................................................................................... 

§3º A licença-maternidade prevista no art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, será de 

cento e oitenta dias no caso das mães de crianças acometidas por 

sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo 

Aedes aegypti ou causadas pela síndrome congênita do Zika, 

assegurado, nesse período, o recebimento de salário-maternidade 

previsto no art. 71 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. (NR)” 
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..................................................................................................... 

§6º A comprovação do dano neurológico em decorrência de doenças transmitidas pelo Aedes 

aegypti será feito por laudo pericial médico e exames diagnósticos 

complementares que demonstrem a correlação entre o dano e a 

infecção. (NR) 

§7º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é acumulável 

com outro benefício que, a qualquer título, venha a ser pago pela 

União a seus beneficiários, sem prejuízo dos benefícios de natureza 

previdenciária. (NR) 

§8º O beneficiário da pensão especial que, em virtude do grau da deficiência, necessite de 

assistência permanente de outra pessoa terá direito a um adicional de 

cinquenta por cento sobre o valor do benefício.(NR)” 

 

Art. 3º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 41-A: 

“Art. 41-A As mães e pais, inclusive os adotantes, de crianças com deficiência, terão direito, 

respectivamente, à licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias 

e licença paternidade de 20 (vinte) dias, assegurado, nesse período, 

o recebimento de salário-maternidade previsto nos arts. 71, 71-A e 71-

B da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.” 

 

Art. 4º Fica revogado o §2º do art. 18 da Lei nº 13.301, de 27 de junho 

de 2016. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 13.301, de 27 de junho de 2016, foi aprovada no Brasil como 

uma resposta do Estado frente à epidemia causada pelo zika vírus em 2015 e que 

esteve associada ao aumento do número de recém-nascidos com microcefalia. 

Nada obstante a importância do referido diploma legal no 

enfrentamento da situação, a qual foi qualificada legalmente como sério perigo à 

saúde pública, não agradou a todos. A Associação Nacional dos Defensores Públicos 

Estaduais – ANADEP ingressou com uma ação direta de inconstitucionalidade – ADI 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1787/2019 

nº 5.581/DF, cumulada com arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

pedindo, entre outras coisas, o “aborto preventivo”, em que a mulher, angustiada com 

a possibilidade de vir a ter um filho com deficiência, poderia pedir o aborto. Trata-se, 

outrossim, de um pedido de um aborto eugênico. 

Porém, além disso, a ANADEP usa de outros argumentos: o primeiro 

é que a Lei alcança somente os casos de microcefalia, sendo omissa nos casos de 

síndrome congênita do zika. O segundo é o prazo previsto para o recebimento do 

benefício, considerado muito curto, o que limita o alcance da iniciativa estatal.  

Além disso, os serviços públicos disponibilizados pelo Estado para a 

prevenção e combate ao vírus zika e o seu vetor, o Aedes aegypti, têm se mostrado 

deficientes, comprometendo o resultado da ação pública. 

Assim sendo, para sanar quaisquer dúvidas com relação à nossa 

intenção de proteger a família, a mãe, e a criança, propomos o seguinte projeto 

de lei que atende a tudo o que pede a ADI 5581, menos o aborto. Com isso 

atendemos o interesse superior da criança, a Convenção Americana dos 

Direitos Humanos, a Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência, o 

Código Civil e a Constituição.  

O art. 18 da referida lei, ao conceder o direito ao recebimento de um 

benefício de prestação continuada pelas crianças com microcefalia, delimitou-o pelo 

período máximo de três anos e que só poderá ser concedido após a cessação do gozo 

do salário maternidade pela genitora. Todavia, a fixação desse prazo é irracional, 

tendo em vista que as lesões neurológicas são permanentes. Sendo o dano 

irreversível, que perdurará por toda a vida da criança com a microcefalia, não há 

justificativa para limitar o recebimento do benefício a apenas três anos, exigência que 

precisa ser eliminada com a alteração da redação do referido dispositivo. 

Nesse mesmo sentido e em face do princípio da isonomia, as crianças 

que apresentem desordens neurológicas causadas pela síndrome congênita do vírus 

zika também deveriam ser contempladas com os mesmos benefícios e ações 

destinados às vítimas da microcefalia. Esse tratamento similar deve ficar expresso na 

lei, de modo a evitar dúvidas por parte dos intérpretes da norma. 

Entendo, ainda, que o uso do benefício de prestação continuada, que 

tem natureza assistencial e vinculada à insuficiência econômico-financeira do 
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potencial beneficiário, não seria a espécie de benefício mais adequada para a situação 

em tela. O ideal seria a concessão de uma pensão especial sem qualquer relação 

com os critérios cabíveis aos benefícios assistenciais, a ser arcada diretamente 

pelo Tesouro Nacional, com a execução dos pagamentos pelo INSS, aproveitando-

se de sua capilaridade em todo território nacional e expertise no pagamento de 

benefícios e realização de perícia médica para avaliação do grau de deficiência. 

No que tange à concessão do benefício em comento somente após a 

cessação do gozo de salário maternidade, considero ser outro equívoco da lei que 

merece reparo. Trata-se de dois benefícios de natureza completamente distintas e 

independentes entre si. O salário maternidade tem natureza previdenciária e é direito 

das genitoras, enquanto o benefício da Lei 13.301/2016 tem, atualmente, natureza 

assistencial, sendo devido às crianças com sequelas neurológicas congênitas 

causadas por doenças transmitidas pelo Aedes aegypti. Em face dessa distinção, o 

§2º do art. 18 dessa lei deve ser revogado, para corrigir a confusão atualmente 

vigente. 

Ademais, tendo em vista as deficiências observadas na execução das 

políticas e ações públicas para enfrentamento do iminente perigo à saúde pública, 

representada pela epidemia de zika vírus, considero importante que a lei trace 

diretrizes e princípios para a atuação do SUS, no intuito de alterar o quadro observado. 

Saliente-se que os serviços públicos de saúde precisam estar aptos para garantir o 

atendimento integral à saúde dessas crianças, o que inclui a estimulação precoce, 

com a criação de centros especializados nas localidades em que ocorreram os 

maiores números de casos, ou viabilizando o tratamento fora do domicílio. Tais 

garantias precisam estar previstas em lei. 

Além disso, a norma deve reforçar a necessidade de realização de 

campanhas educativas, como ferramenta para esclarecer a sociedade, em especial 

as mulheres em idade fértil, acerca de todos os aspectos relacionados às doenças 

transmitidas pelo Aedes aegypti. Paralelamente, devem ser desenvolvidas ações de 

assistência específica para esse público alvo, principalmente as destinadas à 

prevenção das infecções, como a distribuição pelo SUS de repelentes do Aedes 

aegypti. 

Ou seja, esse Projeto de Lei: 
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1) Garante atendimento de saúde às famílias com crianças com 

microcefalia e outras sequelas causadas por doenças 

transmitidas pelo Aedes aegypti bem como campanhas 

educativas de prevenção à Zika 

2) Garante o pagamento de pensão especial mensal, vitalícia à 

criança vítima de sequelas neurológicas congênitas decorrentes 

de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti 

3) Garante a licença maternidade em 180 dias para as mães de 

crianças acometidas por sequelas neurológicas decorrentes de 

doenças transmitidas pelo Aedes aegypti ou causadas pela 

síndrome congênita do Zika 

4) Garante a licença maternidade em 180 dias para as mães e 20 

dias para os pais, biológicos ou adotivos, de crianças com 

deficiência. 

Ante todo o exposto, solicito o apoio dos demais parlamentares no 

sentido do acolhimento do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

Deputado DIEGO GARCIA 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.301, DE 27 DE JUNHO DE 2016 

 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância 

em saúde quando verificada situação de 

iminente perigo à saúde pública pela presença 

do mosquito transmissor do vírus da dengue, do 

vírus chikungunya e do vírus da zika; e altera a 

Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Combate às Doenças 

Transmitidas pelo Aedes - PRONAEDES, tendo como objetivo o financiamento de projetos de 

combate à proliferação do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do 

vírus da zika.  

 

Art. 8º (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Fará jus ao benefício de prestação continuada temporário, a que se refere o 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, pelo prazo máximo de três anos, na condição 

de pessoa com deficiência, a criança vítima de microcefalia em decorrência de sequelas 

neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º O benefício será concedido após a cessação do gozo do salário-maternidade 

originado pelo nascimento da criança vítima de microcefalia.  

§ 3º A licença-maternidade prevista no art. 392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de cento e 

oitenta dias no caso das mães de crianças acometidas por sequelas neurológicas decorrentes de 

doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, assegurado, nesse período, o recebimento de salário-

maternidade previsto no art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se, no que couber, à segurada especial, contribuinte 

individual, facultativa e trabalhadora avulsa.  

§ 5º O montante da multa prevista no art. 8º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 

2016, destinado à União, poderá ser utilizado nas ações previstas neste artigo.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Ricardo José Magalhães Barros  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra  

Fábio Medina Osório 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 

2013.  

 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao 

lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:  

I - a bens culturais em formato acessível;  

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e 

desportivas em formato acessível; e  

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam 

serviços ou eventos culturais e esportivos.  

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa 

com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual.  

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 

superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as 

normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 

mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, 

contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, 

por motivo de casamento ou de gravidez. 

 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de 

trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à 

empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.812, 

de 16/5/2013) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado adotante 

ao qual tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12812-16-maio-2013-776004-publicacaooriginal-139832-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-publicacaooriginal-1-pl.html
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antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança ou adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei. 

("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro 

empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante 

a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 

dias após a sua publicação) 

 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário 

integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de 

trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à 

função que anteriormente ocupava. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 

de 5/8/2003) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado 

em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 

processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 

Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 
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restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último 

dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social 

durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade 

originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 

no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em até 

cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na ocorrência de motivo de 

força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5581 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/08/2016 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 20160824 
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Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS - 

ANADEP (CF 103, 0IX) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 001º, "caput" e § 001º, 0II e § 003º e do art. 018, "caput", e  do  §§ 

002° e  003º, da Lei Federal nº 13301, de 27 de junho de 2016; de acordo  com  a 

interpretação conforme a Constituição dos artigos  124, 126 e 128 do Decreto-Lei n° 

2848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

     Lei n° 13301, de 27 de junho de 2016 

 

                                  Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância 

                                  em  saúde  quando   verificada   situação   de 

                                  iminente perigo à saúde pública pela presença 

                                  do mosquito transmissor do vírus da dengue, do 

                                  vírus chikungunya e do vírus da zika; e altera 

                                  a Lei n° 6437, de 20 de agosto de 1977. 

 

     Art. 001° - Na situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do 

mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus  chikungunya  e  do  vírus  da 

zika, a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde -  SUS  de  âmbito  federal, 

estadual, distrital e municipal fica  autorizada  a  determinar  e  executar  as 

medidas necessárias ao controle das doenças causadas pelos referidos vírus,  nos 

termos da Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, e  demais  normas  aplicáveis, 

enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN. 

     § 001° - Entre as medidas que podem ser determinadas e  executadas  para  a 

contenção das doenças causadas pelos vírus de que trata o caput, destacam-se: 

     (...) 

         0II - realização de campanhas educativas e de orientaçã o à  população, 

em especial às mulheres em idade fértil e  gestantes,  divulgadas  em  todos  os 

meios de comunicação, incluindo programas radiofônicos estatais; 

 

     Art. 018 - Fará jus ao benefício de prestação continuada temporário, a  que 

se refere o art. 020 da Lei n° 8742, de 7 de dezembro de 1993, pelo prazo máximo 

de três anos, na condição  de  pessoa  com  deficiência,  a  criança  vítima  de 

microcefalia em decorrência de  sequelas  neurológicas  decorrentes  de  doenças 

transmitidas pelo Aedes aegypti. 

     § 001° - (VETADO) 

     § 002° - O benefício será concedido após a cessação  do  gozo  do  salário- 

maternidade originado pelo nascimento da criança vítima de microcefalia. 

     § 003° - A licença-maternidade prevista no art.  392  da  Consolidação  das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452,  de  01  de  maio  de 

1943, será de cento e oitenta dias no caso das mães de crianças  acometidas  por 

sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas  pelo  Aedes  aegypti, 

assegurado, nesse período, o recebimento de salário-maternidade previsto no art. 

071 da Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991. 

 

     Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 

 

                                   Código Penal. 

 

     Art. 124 - Provocar  aborto  em  si  mesma  ou  consentir  que  outrem  lho 

provoque: (Vide ADPF 54) 

     Pena - detenção, de um a três anos. 

     Aborto provocado por terceiro 

 

     Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF 54) 

     Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

     Parágrafo único - Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não  é 

maior de quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se  o  consentimento é 

obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência Forma qualificada. 

 

     Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: (Vide ADPF 54) 

     Aborto necessário 

          00I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

     Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

          0II - se a gravidez resulta de estupro  e  o  aborto  é  precedido  de 

consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. 
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Fundamentação Constitucional 

 
 

- Art. 001°, III 

- Art. 005°, "caput", XIV 

- Art. 006° 

- Art. 196 

- Art. 198, 0II 

- Art. 203 

- Art. 226, § 007° 

- Art. 227, "caput", § 001°, 0II 

Resultado da Liminar 

 
Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 
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